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1 — Introdução

O Decreto—Lei n.“ 46/2008, de 12 de Março, veio estabelecer o regime jurídico especínco a que

fica sujeito a gestão de residuos resultantes de obras ou demolições de edifícios ou de

derrocadas, designados resíduos de construção e demolição (RCD), bem como a sua

prevenção.

Neste âmbito é previsto que nas empreitadas e concessões de obras públicas, o projecto de

execução seja acompanhado de um Plano de Prevenção e Gestão de RCD (PPG), o qual

assegura o cumprimento dos princípios gerais de gestão de RCD e das demais normas

aplicáveis, constantes do presente Decreto-Lei e do Decreto-Lei no 178/2006, de 5 de Setembro.

Este documento foi elaborado com base no Decreto-Lei no 178/2006, através da consulta do

mapa de quantidades previsto e por meio do estudo das actividades previstas.

Incumbe ao empreiteiro ou ao concessionário executar o PPG, assegurando, designadamente:

— A promoção da reutilização de materiais e a incorporação de reciclados de RCD na obra;

- A existência na obra de um sistema de acondicionamento adequado que permita a gestão

selectiva dos RCD;

— A aplicação em obra de uma metodologia de triagem de RCD ou, nos casos em que tal não

seja possível, o seu encaminhamento para operador de gestão licenciado;

- Que os RCD são mantidos em obra o minimo tempo possível, sendo que, no caso de resíduos

perigosos, esse período não pode ser superior a 3 meses.

O PPG pode ser alterado pelo dono da obra, na fase de execução, sob proposta do produtor de

RCD, ou, no caso de empreitadas de empreitadas de concepção-construção, pelo adjudicatário

com a autorização do dono da obra, desde que a alteração seja devidamente fundamentada.

O PPG deve estar disponível no local da obra, para efeitos de fiscalização pelas entidades

competentes, e ser do conhecimento de todos os intervenientes na execução da obra.

“Ferrel — Ampliação e Remodelação do Rede de Esgotos Domésticos e Pluviais - Ligação ãs Águas do Oeste — io Fase
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A lista de RCD apresentada é indicativa, assim como as suas quantidades. A presente lista e

quantidades terá que ser aferida com maior rigor em fase de execução pelo adjudicatária.

3 - Conclusão

O presente plano tem como objectivo a orientação e gestão dos resíduos da empreitada de

construção “FERREL —AMPLlAÇÃO E REMODELAÇÃO DA REDE DE ÁGUAS RESIDUAIS EM FERREL LIGAÇÃO

AS ÁGUAS Do OESTE -1a FASE", devendo ser desenvolvido e adaptado pelo empreiteiro e submetido

à aprovação do Dono da Obra antes do inicio dos trabalhos e durante a execução da obra, caso

se verifique a necessidade de o tomar mais ajustado à realidade da obra, ou de forma a articulá—

10 às demais exigências em matéria de gestão de residuos.

“Ferrel — Ampliação e Remodelação do Rede de Esgolos Doméslicos e Pluviais — Ligação ós Águas do Oesie — ia Fase


